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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP007620/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 17/07/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR039562/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 10260.214645/2025-87
DATA DO PROTOCOLO: 10/07/2025

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10260.207107/2025-36
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 08/04/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO, CNPJ n. 67.978.288/0001-44,
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). PEDRO RONALD MARANHAO
BRAGA BORGES;
 
E

SIND EMP EMPR AS CONS LIMP AMB A V SIM R PRETO E REGIAO, CNPJ n. 01.580.886/0001-52, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO CARLOS CAPANA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em
Empresas de Asseio e Conservação (Limpeza Urbana),, com abrangência territorial em Altinópolis/SP,
Ariranha/SP, Barretos/SP, Barrinha/SP, Batatais/SP, Bebedouro/SP, Brodowski/SP, Cajuru/SP, Cássia
dos Coqueiros/SP, Cravinhos/SP, Dumont/SP, Guará/SP, Ipuã/SP, Jardinópolis/SP, Luís Antônio/SP,
Monte Azul Paulista/SP, Morro Agudo/SP, Nuporanga/SP, Olímpia/SP, Orlândia/SP, Pontal/SP, Ribeirão
Preto/SP, Sales Oliveira/SP, Santa Rosa de Viterbo/SP, São Joaquim da Barra/SP, São Simão/SP, Serra
Azul/SP, Serrana/SP e Sertãozinho/SP.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - MENSALIDADE ASSOCIATIVA

Este termo aditivo foi elaborado para retificar a cláusula 66ª -  CLÁUSULA SEXAGÉSIMA
SEXTA - MENSALIDADE ASSOCIATIVA da convenção coletiva, registro nº SP004358/2025,
passando a vigorar com a seguinte redação:

As empresas deverão descontar dos trabalhadores associados e integrantes da categoria
profissional representada pelo SIEMACO-RP, desde que devidamente autorizado por eles a
importância de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) mensais.

Parágrafo Primeiro: As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente
cláusula via depósito em conta do Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia
(ou boleto bancário) apropriada, a ser por este encaminhada.
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Parágrafo Segundo: Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser
efetuados todo dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 30%
(trinta por cento) ao mês enquanto perdurar a apropriação indevida do valor retido, limitado ao
valor principal. Parágrafo Terceiro: A empresa deverá encaminhar ao sindicato mensalmente a
relação de nomes dos trabalhadores associados até dia 25 de cada mês.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO

As partes ratificam, em tudo mais, a Convenção Coletiva de Trabalho em referência.

E por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente, em 2 (duas) vias, de igual
teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

}

PEDRO RONALD MARANHAO BRAGA BORGES
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO

JOAO CARLOS CAPANA
PRESIDENTE

SIND EMP EMPR AS CONS LIMP AMB A V SIM R PRETO E REGIAO

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR039562_20252025_07_04T15_27_34.pdf

